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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

   PORTARIA    
PORTARIA Nº 254, DE 26 DE JULHO DE 2022 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

52 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que 
autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 
adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias restantes a servidora do Anexo Único desta Portaria, no período de 26 

de Julho de 2022 a 09 de Agosto de 2022. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 26 de Julho de 2022. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 254 DE 26 DE JULHO DE 2022 

 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

JUVETTE MOTA PEREIRA 19/07/2021 a 18/07/2022 

 

PORTARIA Nº 262, DE 28 DE JULHO DE 2022 
 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da 

Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora BEATRIZ PEREIRA MELO a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza 
o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 

previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora BEATRIZ PEREIRA MELO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, referente ao período aquisitivo de 16/04/2021 a 15/04/2022, contando a partir do dia 08 de 
Agosto de 2022, devendo retornar à sua respectiva função em 23/08/2022.  

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria Municipal 

de Administração, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário 
Oficial deste Município. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 28 de Julho de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 263, DE 28 DE JULHO DE 2022 

“Substitui membro da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação em 

virtude de férias de servidora, e dá outras providências”.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 c/c 

alínea a do inciso II, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO as férias da servidora Beatriz Pereira Melo – membro titular da Equipe de Apoio da Comissão 

Permanente de Licitação, concedida através da Portaria nº 262/2022, da Prefeitura Municipal de Jateí; 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de servidor responsável para compor a Equipe de Apoio da 

Comissão Permanente de Licitação durante o período de gozo de férias da servidora; 
RESOLVE 

Art. 1º. Substituir temporariamente a servidora BEATRIZ PEREIRA MELO, ocupante de cargo de provimento efetivo 

de Assistente Administrativo, membro da equipe de apoio da comissão permanente de licitação, pela 
servidora DEBORA CRISTINA DA SILVA VALENTE, contratada temporariamente para o cargo de 

Assistente Administrativo, pelo período de 08 de Agosto de 2022 a 22 de Agosto de 2022.  
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 28 de Julho 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 264, DE 28 DE JULHO DE 2022 
“Dispõe sobre Alteração de Lotação da Servidora Pública Municipal que 

menciona, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
52, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Alterar a lotação da servidora CELIA MARIA DO NASCIMENTO AGUERO, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Gari, Nível I, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para a 

Ouvidoria Geral, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS.  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 28 de Julho de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 035.2022 
PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 (UM) dia da data da publicação 
deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado 

através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021 e publicado no DIOJATEÍ em 05/03/2021. 
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na 

Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera da 

administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois 
de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no mesmo 

prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem efeitos e 
serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 28 de Julho de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 035.2022 

 CARGO: MONITOR DE ENSINO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

23º BRUNA CAROLINA AUXILIADORA DE LIMA 

 
   AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO    

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 133/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2022 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor Preço 
Por Item, no dia 11 de agosto de 2022 às 09:00 horas (horário de Brasília), a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de empresa para o fornecimento de maquinários específicos - Trator agrícola novo, zero hora, necessário 
para consecução das atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural (SEMDER), 

conforme as especificações contidas no termo de Referência. PROPOSTA/CONVÊNIO:  Plataforma + Brasil Proposta nº 
017854/2021 Convenio nº 922993/2021. 
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 09:00 horas do dia 28/07/2022 às 09:00 horas do dia 11/08/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 08:59 horas do dia 11/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/08/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do Município de Jateí-MS, pelo link 
http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Av. Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – Departamento de Licitações, nos dias úteis, no horário das 
07 (sete) horas às 13 (treze) horas, fuso horário local. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacaojatei@gmail.com, no horário 
das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, ou através do telefone (67) 3465-1133. 

Jateí/MS, 28 de julho de 2022. 
Josimar Souza dos Santos 

Pregoeiro Oficial 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 123/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 052/2022 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço por 
Item, no dia 11 de agosto de 2022 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando 

a contratação de empresa para Aquisição/fornecimento de medicamentos REMUNE, com entrega fracionada, de acordo 
com as solicitações do órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as 

demais especificações do objeto INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 27 de julho de 2022 
Diego Araújo Lima                                               Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

                         Pregoeiro Oficial                                                                     Pregoeira Oficial 
 

   RESULTADO DA LICITAÇÃO    

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2022. 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº. 050/2022, Processo Administrativo nº. 121/2022, que teve por objeto receber proposta para a 
contratação de empresa especializada em capacitações e treinamentos para atender as necessidades da formação 

continuada da rede municipal de ensino no 2° semestre de 2022, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, 
do tipo menor preço por item, ficando FRACASSADA, devido à inabilitação da única empresa participante da referida 

licitação.  
Jateí/MS, 28 de Julho de 2022. 

Josimar Souza dos Santos 

Pregoeiro 
 

   AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2022 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em realização de clipping, 

auditoria de imagem, produção audiovisual, produção de vídeos institucionais e realização de cursos de edição de fotos 
e fotografia digital, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, de acordo com suas 

Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de Licitação 051/2022, junto a empresa FABIOLA 
GONÇALVES SANTANA 05261050111 – CNPJ: 46.902.165/0001-50, com sede na Rua José Teixeira da Silva, 968, Bairro 

Centro, CEP: 79.890-000, na cidade de Itaporã/MS, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); com 
fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e 

justificativas constantes nos autos. 
  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a 
publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste 

município. 
Jateí/MS, 29 de julho de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 038/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 
constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

R  E  S  O  L  V  E: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 27/07/2022, às 08h00min na modalidade Pregão Presencial 
nº. 038/2022, Processo Administrativo nº. 101/2022, que teve por objeto receber propostas para futura e eventual 

Aquisição de Cestas Básicas para distribuição as famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, do tipo menor 
preço global, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata de Julgamento, à empresa 

vencedora: SUPERMERCADO JATEÍ LTDA -ME, CNPJ sob o n°. 70.355.615/0001-16, no valor de R$ 54.700,00 (cinquenta 
e quatro mil e setecentos reais). 
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 28 de julho de 2022. 
Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
 

   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

TERMO ADITIVO 
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICIPIO DE JATEÍ E A EMPRESA LACERDA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.   
Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE JATEÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.783.859/0001-02, com sede na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, Centro, CEP 79.720-000, 

Jateí/MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor ERALDO JORGE LEITE, brasileiro, casado, servidor 
público estadual aposentado, residente e domiciliado à Avenida Bernadete Santos Leite, s/n, Centro, nesta cidade, 

portador do RG nº 001440006 SSP/MS e CPF 049.051.991-15, e na qualidade de Fiscal do Contrato o Srª. Simone Cabral 
da Silva Medeiros portadora da CIRG no 001189270 SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 001.869.561.26, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LACERDA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.243.710/0001-94, com endereço na Avenida Hiroshima, n° 735, 
Carandá Bosque, CEP: 79.032-050, em Campo Grande/MS, Tel: (67) 3253-7330, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante legal o Sr. João Paulo Lacerda da Silva, brasileiro, solteiro, advogado, 
portador do RG 001.177.691 SSP/MS, e inscrito (a) no CPF 945.113.731-91, residente e domiciliado à Avenida Marquês 

de Pombal, nº 2520, casa 182, Residencial Villas Dahma, Tiradentes, na cidade de Campo Grande/MS, ajustam o presente 
TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do Contrato 

Administrativo nº. 059/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA.PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado contrato até 31/12/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: O Aditivo de valor será de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), a ser pago 
em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), passando o valor global do contrato 
para R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – 

SEMAD 
 

04.122.0019.2
044 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

33.90.35.00.

00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FISICA 
 

046 RED  

 

1.00.000 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JURÍDICA: 
O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições do artigo 57, II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde que não conflitem com o presente Termo 

Aditivo. 
E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 
Jateí/MS, 25 de julho de 2022. 

MUNICÍPIO DE JATEÍ 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
LACERDA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

João Paulo Lacerda da Silva 

Empresa Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 064/2021 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO EPIGRAFADO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA TOTAL 

IMPRESSORAS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. 
I – DAS PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Bernadete 

-02, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG nº. 
001440006-SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 

213, nesta cidade; doravante denominados CONTRATANTES; e de outro, a empresa TOTAL IMPRESSORAS SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.878.624/0001-65, localizada na Major Capilé, 4257, Jardim Caramuru – 

CEP 79830-030, na cidade de Dourados-MS, neste ato representada pelo Sr.ª Veronica S. Arcanjo, brasileira, portadora 
da CNH nº 03827216735 e inscrita no CPF nº 017.517.441-59, residente e domiciliada na Rua Sthefano de Lucca, nº 
2555, Izidro Pedroso, na cidade de Dourados-MS, CEP 79840-400, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e 

condições aqui estipuladas. 
II – DO FUNDAMENTOz LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se nas disposições do art. 57, II, da Lei 

Federal n. 8.666/93 consolidada, devidamente autorizado pela autoridade competente. 
CLÁUSULA PRIMEIRA.DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de prazo de vigência e de valor de 
empresa de serviço de desenvolvimento, hospedagem e manutenção de site da Prefeitura Municipal de Jateí/MS do 

Contrato Administrativo nº. 064/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA.PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado Contrato até 16/06/2023. 

TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais), somados mais R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) do presente aditivo, passando o valor global do 
contrato para R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), em decorrência da reprogramação do contrato.  

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURIDICA 

0048 RED 

1.00.000 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições 
do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 

que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes 
assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Jateí/MS, 16 de junho de 2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal  
TOTAL IMPRESSORAS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

CNPJ sob nº 33.878.624/0001-65 
Veronica S. Arcanjo 

 

   EXTRATO DO TERMO ADITIVO     

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 059/2021. 
PARTES:  PREFEITURA MUNICIPAL DE                   JATEÍ/MS 

LACERDA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME                     

OBJETO:  Fica acrescido em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), a ser pago 
em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), passando o valor global do contrato para R$ 285.000,00 

(duzentos e oitenta e cinco mil reais). Fica prorrogado o período de 
vigência do supracitado contrato até 31/12/2022. 

DEMAIS CLÁUSULAS:   As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:  25 de Julho de 2022. 

ASSINATURAS:  

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

LACERDA SILVA SOCIDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA-ME. 

CNPJ 13.243.710/0001-94 
João Paulo Lacerda da Silva 

CPF 945.113.731-91 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 064/2021 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
TOTAL IMPRESSORAS E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

OBJETO: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), somados 
mais R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) do presente aditivo, passando o valor global do contrato 
para R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), em decorrência da reprogramação do contrato. Fica 

prorrogado o período de vigência do supracitado Contrato até 16/06/2023. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

DATA:                                                             29 de junho de 2022. 
ASSINATURAS:                                                

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
Eduardo Efrain da Silva 

Representante da Contratada. 
 

   EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 097/2022 

Partes Município de Jateí/MS 

Dhaiane Simão Gonçalves 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela Municipalidade 

e homologado através do Decreto n. 036/2022, de 01 de Junho de 2022, atuará na função de 
Professor (Para Atuação com Alunos da Educação Especial), em substituição a licença saúde da 
Professora Elaine Rocha da Silva Barros, período matutino, na Escola Municipal Rural Professor 

Jovelino Celestino dos Santos no Assentamento Gleba Nova Esperança, a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Vigência 26/07/2022 e término em 09/08/2022. 

Valor  R$ 2.147,49 (Dois mil e cento e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.361.009.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental. 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei (Municipal) n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 26 de Julho de 2022  

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Dhaiane Simão Gonçalves – Contratada 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 098/2022 

Partes Município de Jateí/MS 
Dhaiane Simão Gonçalves 
 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado realizado pela Municipalidade e 
homologado através do Decreto n. 036/2022, de 01 de Junho de 2022, atuará na função de 

Professor – Educação de Jovens e Adultos 1º e 2º Fase (Séries Iniciais), em substituição a licença 
saúde da Professora Elaine Rocha da Silva Barros, na Escola Municipal Rural Professor Jovelino 

Celestino dos Santos – Gleba Nova Esperança, a disposição da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. 

Vigência 26/07/2022 e término em 09/08/2022. 

Valor  R$ 2.147,49 (Dois mil e cento e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.361.009.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental. 
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei (Municipal) n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 26 de Julho de 2022 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Dhaiane Simão Gonçalves – Contratada 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 099/2022 

Partes Município de Jateí/MS 
Tania de Almeida 

 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela Municipalidade 

e homologado através do Decreto n. 015/2022, de 16 de Fevereiro de 2022, atuará na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal Rural Professor Jovelino Celestino dos 

Santos, no Assentamento Gleba Nova Esperança, a disposição da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.  

Vigência 01/08/2022 e término em 30/09/2022. 

Valor R$ 1.473,90 (Um mil e quatrocentos e setenta e três reais e noventa centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

04.122.0019.2046 – Manutenção Administrativa do Semecel. 
3190.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o Artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devidamente autorizado pelo Prefeito 

Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 01 de Agosto de 2022 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Tania de Almeida – Contratada 
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   FR – FISCALIZAÇÃO DE RECEITA 3º BIMESTRE 2022    
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   RREO – RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA    
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   EXTRATO DE TERMO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO ECONÔMICO    
EXTRATO DE TERMO DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO ECONÔMICO 

AO CONTRATO N° 001/2022 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS E  
AUTO POSTO BIELA LTDA 

OBJETO: Reequilíbrio Econômico Financeiro. 
ADITAMENTO - DO VALOR UNITÁRIO: o litro de combustível passa a ser R$: 5,89. 

DO VALOR: o valor total do presente é de; R$ 7,65 passa a ser a R$ 5,89 do preço do litro de combustível. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente 

contratação correrão por conta da dotação orçamentaria:  
ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  

3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

30 – ELEMENTO DE DESPESAS 
1 – SUB-ELEMENTO – COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Termo do reequilíbrio econômico financeiro de acordo com Art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/93 e demais 
alterações posteriores correlatas. 

DATA: 28/07/2022. 
ASSINAM: EDISON JOSE DE LIMA PAZ – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE; 
AUTO POSTO BIELA LTDA - CONTRATADA. 

  Jatei - MS, 28 de julho de 2022. 
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO    
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, torna público o resultado da 
licitação modalidade Pregão Presencial n°. 005/2022, Processo Administrativo n°. 013/2022, que teve por objeto receber 

propostas para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de criação de um website para a Câmara 
Municipal de Jateí-MS, com serviços de hospedagem, manutenção e gerenciamento do website, manutenção dos links 
individualizados de acesso a cada informação no website, inclusive o link do portal da transparência, pelo período de 12 

(doze) meses, de acordo com a solicitação da administração e, em conformidade com o edital e termo de referência, 
onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço Global, obtendo RESULTADO em favor da 

empresa: ROSANA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 39.436.470/0001-38, o item: 907 
– Criação, hospedagem, manutenção e gerenciamento de um website para a Câmara Municipal de Jateí-MS, no valor de 
R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais). 

Jateí - MS, 28 de julho de 2022. 
MAURÍCIO ROCHA KINTSCHEV 

Pregoeiro Oficial 

NEIDE ALVES MOTA SANTOS                            DAVI PEREIRA DE BRITO                                                                                               
Equipe de Apoio                                                   Equipe de Apoio 
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